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RESUMO 
 
Este trabalho trata-se de caso clínico de um cliente do sexo masculino, quatorze anos de 
idade, em atendimento psicoterápico individual desde outubro de 2024, no Serviço de 
Psicologia Aplicada (SPA) do Centro Universitário Católica de Quixadá (UniCatólica), 
oriundo do Estágio Profissionalizante II em Psicologia Clínica Sistêmica. O caso iniciou-se 
a partir das queixas relatadas pelo cliente e sua mãe. Através da escuta qualificada e 
orientada pela abordagem da psicoterapia sistêmica individual, foram percebidas e 
consideradas as demandas relacionadas ao bullying e ao assédio moral. A Lei n.13.185, 
classifica o bullying como uma intimidação sistemática, quando existe violência fisica ou 
psicologica em atos de humilhação ou discriminação. A classificação também inclui ataques 
físicos, insultos, ameaças, comentários e apelidos pejorativos. Já o assédio moral, pode ser 
configurado como condutas abusivas exageradas por meio de palavras, comportamentos, 
atos, gestos, escritos, que podem trazer danos à personalidade, à dignidade ou à 
integridade física ou psíquica. Durante as sessões, a mãe do cliente trouxe situações 
ocorridas na escola, que remeteram ao bullying e ao assédio moral. Também foram 
percebidas as dificuldades de comunicação e o isolamento social do cliente. Como recursos 
psicoterápicos para a manutenção das queixas, foram utilizadas, além da escuta, algumas 
atividades reflexivas: o jogo terapêutico “saber de si”, visando o autoconhecimento e 
autoestima; pinturas e desenhos livres, no intuito de identificar situações através da 
produção artística; blocos de montar para a compreensão da auto representação; e o jogo 
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“pensamentos e emoções”, visando uma melhor compreensão dessas características no 
contextos do cliente, dentre eles o ambiente escolar, lugar das queixas. Pode-se concluir 
até o momento, que a psicoterapia tem demonstrado uma evolução gradual e positiva, 
evidenciado pelos feedbacks do cliente e sua responsável legal sobre diminuição de 
isolamento social, a melhora na comunicação e a compreensão do bullying e do assédio 
moral, numa tentativa do cliente reconhecer os gatilhos e não se permitir passar pelos 
mesmos constrangimentos. Estes resultados apontam para um progresso significativo 
relativo à superação do isolamento social, além do fortalecimento do autoconhecimento, 
evidenciando a necessidade da continuidade da psicoterapia.  
 
Palavras-chave: Bullying. Assédio moral. Demandas iniciais. Psicoterapia sistêmica 
individual.  
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